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LEI MUNICIPALNº 5.638, de 31 DE MARÇO DE 2022.

Autoriza o Município a firmar convênio com
u Santu Cusu de Misericórdia de Tatuí.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR. Prefeito Municipal de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprova e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Tatuí autorizada a firmar convênio

com a Santa Casa de Misericórdia de Tatuí com o fim específico de realizar reforma e

ampliaçãodo Banco de Sangue "Fortunato Minghini".

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 
Publicadano átrio da PrefeituraMunicipal de Tatuí, em 31/03/2022

Neiva de Barros Oliveira

(Ofício nº 174/AJT/CMT/22, da Câmara Municipal de Tatuí).


